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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIAS

tEt 1.240 OE 15 DE MARçO DE 2019.

alterações na Lei Municipal no 554, de
de 2ü)1, e dá outras providências"

12 de

Rdrigues Barbou

CheÍe de Gabinete

Decreto no 361/2018

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE

o
Sec«

amen
I

GOI , Estado de Goiás, no uso de suas atribuiçôes legais, APROVA, e eu,

AÉ. 10. O art. 189 da Lei Municipal no 554, de 12 de dezembro de
2001 , passa vigorar com a seguinte redação:

"4ft. 189. Em decorrência do reajuste anual do piso nacional do
magistéio, no percentual de 4,17% (quatro virgula dezessete por
cento), fica fixado o valor mensal do vencimento básico do cargo
de Professor N ível - Pl, com 40 horas semanais, em R.$ 2.557,74
(dois mil quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e quatro
centavos), que passa vigorar a paftir de 10 de Janeiro de 2019."

AÍ1. 20. Caberá a Secretaria Municipal de Educação do Município
de Palmeiras de Goiás, mediante ato administrativo próprio, promover o
reajuste da Tabela de que trata o Anexo ll da Lei Municipal no 554, de 12 de
dezembro de 200'l , observado o disposto no artigo anterior.

Art. 30. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
porém retroagindo seus efeitos financeiros a '1o de Janeiro de 2019.

Gabinete do Prefeito do Município de Palmeiras de Goiás,
Estado de Goiás, aos 15 dias do mês de Março de 2019.
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PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:



PRE F E IT URA IAU NICIPAL OE

PIWEIRO§ DE GÍIIO§
GOVERNo PARA TODOS 2017'2010

VANDO

"NOMEIA SERVTDOR PARA

FNIS QUE ESPECIflCA E DA

OI]TRAS PROVIDÊN CIAS".
rdoso

Decreto no 348 2018

O PREFEITO MUMCIPAL DE PALMEIRAS DE GOLI§-GO' no uso de suas

atribuições legais conferida Pels Lei Orgânica MuniciPal:

MUMCIPAL DE

Ara 1o - Fica nomeado paÍa respondeÍ pela Secretaria Municipal de Administração

Geral e Planejamento de palmeiras Oé Coigs' o servidor IDELFONSO RODRIGUES

BARBO§d portador ao cprli+ã a.sii.e+t-zó pu o peíodo comoreendido de 1310312019

a27t03l20lg,em subsrituição i, p.i"ã, ã" ierir"'Jo riirr* au Pasta cassiu Irpes cardoso'

Arí 2o - A oomeação a que se refere este r)ecreto dií Plenos poderes para: analisar'

autorizar e assinar Co-*i."çã"ll"t"Lã,-ôfi"io.' Empenhos, Publicações'.Ateste de Notas

FiscaiyFaturas, planilhas d. ü;pr Ç ;"-" *ry; documentos necessários para o bom

Áar-á," aa óecrearia uunicipal de Aítministração Geral e Planejamento'

Ar"t.3o-Oservidornomeadoresponderánosâmbitosadminisrativos'ciüsepenais
por todos os atos ora aÚorizados'

ArL 4o - Este Decreto entrani em vigor na data de sua publicação'

GABIITETE DO PRETEITO

PALMEIRÁS DE GOL$, aos gg alas do mês de março de2019'
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